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CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS PARA CONTRATAÇÃO DIRETA NO ÂMBITO DA LEI FEDERAL 14.133/2021.

PROCESSO LICITATÓRIO N° 065/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2025 - ART.75, II DA LEI 14.133/2021

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DE MUNICÍPIOS - CONVALES, consórcio público de direito público, na forma de Associação Pública, com sede na Avenida José Fernandes Valadares, nº 375, bairro Primavera I, Arinos, Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.070.075/0001-25, por intermédio da Secretaria Executiva, considerando a necessidade de se promover processos de prestação de serviços em face das contratações DIRETAS, nos termos do art. 75, inciso II, § 2º combinado com o seu §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, torna público que, tem interesse na Contratação de empresa especializada para fornecimento, desenvolvimento, implantação, hospedagem em nuvem (cloud computing) e manutenção de Portal Institucional do CONVALES, com arquitetura de alta disponibilidade e alto desempenho, baseada em infraestrutura virtualizada e escalável, composta por recursos dedicados de processamento, memória e armazenamento em discos SSD, com balanceamento de carga, redundância de dados, backups automáticos, monitoramento contínuo e garantia de nível de serviço (SLA) mínimo de 99,9% de disponibilidade mensal, incluindo certificações e boas práticas de segurança da informação, nos termos do seguinte:

1- OBJETO
1.1- Contratação de empresa especializada para fornecimento, desenvolvimento, implantação, hospedagem em nuvem (cloud computing) e manutenção de Portal Institucional do CONVALES, com arquitetura de alta disponibilidade e alto desempenho, baseada em infraestrutura virtualizada e escalável, composta por recursos dedicados de processamento, memória e armazenamento em discos SSD, com balanceamento de carga, redundância de dados, backups automáticos, monitoramento contínuo e garantia de nível de serviço (SLA) mínimo de 99,9% de disponibilidade mensal, incluindo certificações e boas práticas de segurança da informação.
2- FORMA E PRAZO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS
[bookmark: _Hlk187825823]2.1- A presente Dispensa de Licitação ficará aberta por um período de 3 (três) dias úteis, a partir da data da divulgação no Mural, e as respectivas propostas deverão ser encaminhados através do e-mail: licitacao@convales.mg.gov.br.
2.1.1- Data Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 04/12/2025.

3- PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO
3.1- As propostas deverão ser elaboradas contendo as seguintes informações:
3.1.1- Carta Proposta- deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da futura contratada contendo o valor global dos serviços em R$ (reais), apresentado em algarismo e por extenso, sem rasuras, emendas ou entrelinhas. 
3.1.2- Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, em algarismo e por extenso, com 02 (duas) casas decimais;
3.1.3- Os preços unitários e o valor global da proposta deverão ser propostos considerando-se para a execução do objeto a inclusão de todos os custos e valores de quaisquer despesas diretas e indiretas, como: mão-de-obra, encargos previdenciários e trabalhistas, seguros, tributos, materiais, equipamentos, serviços, dentre outros.
3.1.4- A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
3.2- A Proposta de preço deverá ser apresentada preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO II –MODELO PROPOSTA DE PREÇOS.

4- DO VALOR ESTIMADO
4.1- O valor total estimado para contratação será de Valor da R$ 93.938,59 (noventa e três mil, novecentos e trinta e oito reais e cinquenta e nove centavos).

5- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. Os recursos financeiros para suportar as despesas do presente objeto, serão atendidos por verbas, constantes do orçamento vigente. A saber: 03.01.01.10.122.0001.2001.3.3.90.40.00 – Serv. de TI e Comunicação – PJ.

6- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Conforme Termo de Referência, anexo I.

7- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO A SER EXIGIDA  
I- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a). No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, ou;
b). No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, ou;
c). Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência, ou;
d). No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou;
e). Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, ou;
f). Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; ou;
g). Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
h). Cédula de identidade e CPF dos representantes legais; 

II. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b). Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
c). Inscrição no cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
d). Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
e). Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 
f). Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta ou Positiva com Efeitos de Negativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
g). Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

III. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a). Certidão	negativa de falência, concordata recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física, a no máximo 90 (noventa) dias a contar da data de emissão do documento, excetuando datas de vigência diversa que conste no aludido documento.
b) A(s) empresa(s) que estão em recuperação judicial deverá(ão) demonstrar seu Plano de Recuperação homologado pelo juiz competente e em plena execução, a fim de comprovar sua viabilidade econômico-financeira.

IV. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a)- Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto.

V. DECLARAÇÕES
a). Declaração Unificada, Anexo III;
8- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
8.1.1.	A prestação dos serviços ocorrerá de acordo com as Ordens de Fornecimento emitidas pelo contratante; 
8.1.2.	O início da implantação deverá ocorrer no prazo máximo, de 30 (Trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço;
8.1.3.	O início da migração de dados dos sistemas atualmente utilizados pela Administração, deverá ocorrer num prazo de 30 (trinta) dias após emissão da Ordem de Serviço;
8.1.4.	O prazo máximo para realização da conversão de dados, treinamento e homologação da fase de implantação para todos os sistemas licitados, será de 120 (cento e vinte) dias corridos após o início desta mesma fase; 
8.1.5.	O prazo para adequar o sistema para que possa atender os itens que não foram atendidos no Teste de Conformidade é de até 120 (cento e vinte) dias após a data de assinatura do contrato. 
8.1.6.	No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do prazo da prestação dos serviços, a contratada deverá comunicar por escrito ao contratante tal ocorrência, indicando a data em que será regularizado, não podendo o adiamento dos serviços ultrapassar o prazo original.

9- DO CONTRATO: 
9.1- Nos termos do artigo 95, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, o instrumento de contrato será substituído pela nota de empenho da despesa e, subsidiariamente, pela nota de autorização de compra/fornecimento.

10- DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado até o 10° (décimo) dia do mês subsequente ao que originou a prestação dos serviços, mediante o conforme recebimento das respectivas notas fiscais, aprovada pela Secretaria Executiva, através de ordem bancária, para crédito em Banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada. 
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
10.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos bens efetivamente entregues.
10.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
10.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
10.6 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.
10.7 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021..

11- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1- A Secretaria Executiva poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos
11.1.1- A anulação do procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.
11.2- Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo CONVALES.
11.3- Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
b) ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;
c) ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO.

[image: \\ASSISTENCIA\Users\ASSISTENCIA\Desktop\CONVALES 2025\ASSINATURAS\ASSINATURA IRENE.jpeg]11.4- As eventuais dúvidas dos interessados poderão ser dirigidas a Agente de Contratação, através do e-mail: licitacao@convales.mg.gov.br bem como na sede do Consórcio, Avenida José Fernandes Valadares, nº 375, bairro Primavera I, Arinos, Minas Gerais, nesta cidade.
Arinos/MG, 01 de dezembro de 2025.

Irene Gomes Guedes
Secretária Executiva

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento, desenvolvimento, implantação, hospedagem em nuvem (cloud computing) e manutenção de Portal Institucional do CONVALES, com arquitetura de alta disponibilidade e alto desempenho, baseada em infraestrutura virtualizada e escalável, composta por recursos dedicados de processamento, memória e armazenamento em discos SSD, com balanceamento de carga, redundância de dados, backups automáticos, monitoramento contínuo e garantia de nível de serviço (SLA) mínimo de 99,9% de disponibilidade mensal, incluindo certificações e boas práticas de segurança da informação.
O objeto compreende, ainda, a disponibilização de sistema de gerenciamento de conteúdo completo, de uso corporativo, desenvolvido, mantido e suportado integralmente pela empresa contratada, não sendo admitidas soluções baseadas em plataformas genéricas de código aberto de uso massificado, tais como CMS públicos amplamente difundidos no mercado, com implantação de módulos para publicação de atos institucionais e de transparência pública (leis, decretos, portarias), módulo de licitações e contratos com integração ao Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sistema de Ouvidoria e e-SIC, bem como áreas e funcionalidades para publicação de notícias, galerias de imagens e vídeos, agenda institucional, páginas dinâmicas, formulários eletrônicos com workflow de publicações, banners, relatórios de acesso, contas de e-mail institucionais, treinamento de servidores e suporte técnico continuado.
O sistema deverá possuir arquitetura própria, com código-fonte controlado, ciclo contínuo de manutenção e atualização sob responsabilidade exclusiva da contratada, bem como mecanismos nativos de segurança, controle de acessos, trilhas de auditoria e conformidade com as políticas de segurança da informação da Administração Pública.
A exigência fundamenta-se na necessidade de redução de riscos de segurança cibernética, mitigação de vulnerabilidades decorrentes de plugins de terceiros, maior estabilidade operacional, rastreabilidade das alterações realizadas no ambiente e responsabilização técnica direta do fornecedor pelo funcionamento, suporte e evolução da solução adotada.
A solução de hospedagem deverá contar com mecanismos de proteção contra ataques de negação de serviço distribuídos (DDoS) em Camada 4 (L4 – rede/transporte), capazes de mitigar ataques volumétricos baseados em protocolos TCP e UDP, assegurando a continuidade do serviço, a estabilidade da infraestrutura e o cumprimento do nível mínimo de serviço contratado (SLA).
A exigência fundamenta-se no caráter público e essencial do Portal Institucional, que deve permanecer continuamente disponível à sociedade, bem como na necessidade de proteção contra indisponibilidades causadas por eventos maliciosos, não se tratando de direcionamento tecnológico, mas de requisito mínimo de segurança e disponibilidade.
	Item
	Discriminação
	Período (meses)
	Preço Unit.
	Preço Global

	1
	Contratação de empresa especializada para fornecimento, desenvolvimento, implantação, hospedagem em nuvem (cloud computing) e manutenção de Portal Institucional do CONVALES, com arquitetura de alta disponibilidade e alto desempenho, baseada em infraestrutura virtualizada e escalável, composta por recursos dedicados de processamento, memória e armazenamento em discos SSD, com balanceamento de carga, redundância de dados, backups automáticos, monitoramento contínuo e garantia de nível de serviço (SLA) mínimo de 99,9% de disponibilidade mensal, incluindo certificações e boas práticas de segurança da informação.
	12
	R$ 749,28
	R$ 8.991,32


2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A contratação justifica-se pela necessidade de a Administração do Consórcio dispor de um Portal Institucional moderno, seguro, estável e em conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), Lei Complementar nº 131/2009 (Transparência), Lei nº 14.129/2021 (Governo Digital) e Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos).
O portal institucional constitui ferramenta essencial de comunicação oficial, transparência ativa, prestação de contas à sociedade e atendimento ao cidadão, sendo imprescindível que esteja hospedado em ambiente de alta disponibilidade, com desempenho adequado, segurança da informação e continuidade do serviço.
Considerando o baixo valor estimado da contratação, inferior ao limite anual de R$ 9.000,00 (nove mil reais), a elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Análise Técnica Preliminar (ATP) mostra-se dispensável, nos termos do art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, sendo o presente Termo de Referência suficiente para caracterizar a necessidade administrativa, definir o objeto, especificações técnicas, critérios de execução e fiscalização contratual.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
A contratação será regida, principalmente, pelos seguintes dispositivos legais:
•	Lei nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
•	Lei nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação (LAI);
•	Lei Complementar nº 131/2009 – Transparência Pública;
•	Lei nº 14.129/2021 – Governo Digital;
•	Decreto nº 10.540/2020, no que couber;
•	Demais normas correlatas aplicáveis à Administração Pública.

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO
O regime de execução será por empreitada por preço global, englobando todos os serviços necessários ao desenvolvimento, implantação, hospedagem, manutenção, suporte técnico e treinamento, durante o período contratual.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

5.1 Hospedagem em Nuvem
A solução de hospedagem deverá contemplar:
•	Infraestrutura virtualizada e escalável;
•	Recursos dedicados de CPU, memória RAM e armazenamento em discos SSD NVMe;
•	Balanceamento de carga;
•	Redundância de dados;
•	Backups automáticos periódicos;
•	Monitoramento contínuo de disponibilidade e desempenho;
•	Certificado SSL/HTTPS;
•	Proteção por WAF (Web Application Firewall);
•	SLA mínimo de 99,9% de disponibilidade mensal;
•	Relatórios mensais de disponibilidade e acesso.

5.2 Portal Institucional e Gerenciador Conteúdo
O Portal Institucional deverá possuir:
•	Sistema de Gerenciamento de Conteúdo intuitivo e web;
•	Layout responsivo (desktop, tablet e smartphone);
•	Acessibilidade digital conforme boas práticas (WCAG);
•	Painel administrativo com controle de usuários e permissões completas;
•	Workflow de publicações com aprovação;
•	URLs amigáveis e otimização para mecanismos de busca (SEO);
•	SEO completo.
•	Certificado SSL
•	Proteção DDoS L4

5.3 Módulos Obrigatórios
O portal deverá conter, no mínimo, os seguintes módulos:
•	Publicação de atos oficiais (leis, decretos, portarias, resoluções);
•	Transparência pública;
•	Publicações de licitações, contratos e atas, com integração ao PNCP;
•	Ouvidoria eletrônica;
•	e-SIC – Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão;
•	Notícias institucionais;
•	Galeria de imagens;
•	Galeria de vídeos;
•	Agenda institucional;
•	Páginas dinâmicas;
•	Formulários eletrônicos;
•	Banners e destaques;
•	Ícones/cards;
•	Menus e links;

5.4 Contas de E-mail Institucionais
•	Criação e manutenção de contas de e-mail institucionais;
•	Definição de cotas de armazenamento;
•	Backup automático;
•	Proteção contra spam e malware;
•	SMTP Dedicado;

5.5 Suporte e Treinamento
•	Suporte técnico remoto durante o horário comercial;
•	Correções de falhas e atualizações do sistema;
•	Treinamento inicial aos servidores designados pela Prefeitura;
•	Disponibilização de manual ou material de apoio;

6. DO PAGAMENTO 
O pagamento será realizado até o 10° (décimo) dia do mês subsequente ao que originou a prestação dos serviços, mediante o conforme recebimento das respectivas notas fiscais, aprovada pela Secretaria Executiva, através de ordem bancária, para crédito em Banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada. 
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos bens efetivamente entregues.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7. DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS
A vigência contratual, forma de pagamento, penalidades, responsabilidades e demais condições observarão a legislação vigente e o instrumento contratual a ser firmado.

8. DO CONTRATO
O contrato advindo do referido de dispensa terá vigência até 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 111 da Lei nº 14.133/2021.

9. DA REVISÃO DOS PREÇOS
Os preços são fixos e irreajustáveis.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros para suportar as despesas do presente objeto, serão atendidos por verbas, constantes do orçamento vigente. A saber:
03.01.01.10.122.0001.2001.3.3.90.40.00 – Serv. de TI e Comunicação – PJ.

11. DAS GARANTIAS E AMOSTRA	
Garantia financeira da execução: 
- Não será exigida garantia financeira da execução para este objeto. 
- Da Apresentação de Amostras:
- Não se aplica.  

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
É vedada a subcontratação total ou parcial da execução do objeto, tendo em vista a contratação por notória especialização. 
A CONTRATADA também não poderá ceder ou transferir, no todo ou em parte, ainda que em função de reestruturação societária, fusão, cisão e incorporação, os direitos e obrigações decorrentes do contrato com a CONTRATANTE, inclusive, seus créditos.

13. DA HABILITAÇÃO
I- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a). No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, ou;
b). No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, ou;
c). Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência, ou;
d). No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou;
e). Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, ou;
f). Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; ou;
g). Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
h). Cédula de identidade e CPF dos representantes legais; 

II. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b). Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
c). Inscrição no cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
d). Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
e). Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 
f). Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta ou Positiva com Efeitos de Negativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
g). Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

III. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a). Certidão	negativa de falência, concordata recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física, a no máximo 90 (noventa) dias a contar da data de emissão do documento, excetuando datas de vigência diversa que conste no aludido documento.
b) A(s) empresa(s) que estão em recuperação judicial deverá(ão) demonstrar seu Plano de Recuperação homologado pelo juiz competente e em plena execução, a fim de comprovar sua viabilidade econômico-financeira.

IV. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a)- Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto.

V. DECLARAÇÕES
a). Declaração Unificada, Anexo III;

14. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

São obrigações das partes, além de outras previstas em lei e neste contrato: 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
- Fornecer o objeto da contratação na forma e prazos estabelecidos neste contrato; 
- Manter sigilo acerca de todos os dados e informações que tiver acesso por ocasião da prestação dos serviços contratados. 
- Considerar as decisões ou sugestões do Consórcio sempre que as mesmas contribuírem de maneira significativa na qualificação dos trabalhos e agilidade dos mesmos;
- Fornecer mão de obra profissional qualificada e habilitada, disponibilizando seus currículos, caso solicitado e cumprir com as obrigações trabalhistas; 
-  Arcar com as despesas de execução dos trabalhos externos próprios, como locação de veículos, combustível, equipamentos eletrônicos e acessórios, dentre outras; 
  Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal contratado na execução das atividades externas próprias e de eventual treinamento; 
-  Disponibilizar dados, fotos, relatórios ou qualquer outro tipo de informação a terceiros somente com autorização do Consórcio; 
- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou orientações se obriga a atender prontamente; 
- Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 
- Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser firmado; 
- A contratada deverá realizar todas as atividades descritas acima deste quando tocante as atividades do Consórcio;
- Responder por quaisquer prejuízos, mediante a devida comprovação a ser apurada por representantes das partes, e indenizar o CONTRATANTE ou terceiros por todo e qualquer dano pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato. A indenização devida será procedida pela CONTRATADA em favor do CONTRATANTE ou partes prejudicadas, independentemente de qualquer ação judicial; 
- Manter atualizada a documentação apresentada para habilitação, devendo a CONTRATADA informar ao CONTRATANTE, imediata e formalmente, caso ocorra, a impossibilidade de renovação ou apresentação de qualquer desses documentos, justificando a ocorrência;
- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
- Aceitar os acréscimos ou supressões que julgados necessários pelo CONTRATANTE nos parâmetros estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
- Fornecer à Contratada, em tempo hábil, todas as informações e materiais a serem veiculado conforme as especificações necessárias;
- Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
- Manter um profissional como contato em relação à Contratada; 
- Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução deste Contrato, inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança; 
- Proceder pontualmente aos pagamentos devidos à CONTRATADA. 
- Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado prestado em desacordo com as respectivas especificações; 
- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente designado; 
- Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas previstas na Lei nº. 14.133/2021.

15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A gestão do Contrato ficará a cargo da Secretária Executiva ou quem vier a substitui-lo, nos termos do art. 14, Inciso IV, da Lei 14.133/2021;
A fiscalização do cumprimento do contrato ficará a cargo da Irene Gomes Guedes, a quem incumbe, inclusive, atestar o recebimento dos serviços, nos termos do artigo 25 da Lei 14.133/2021.

16. DAS PENALIDADES
O descumprimento, parcial ou total, de qualquer cláusula contida no presente contrato sujeitará o CONTRATADO às sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.
§ 1.º A inexecução parcial ou total do presente contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Dom Bosco e multa, de acordo com a gravidade da infração.
§ 2.º A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:
a)	0,3% (três décimos por cento) ao dia, por dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço não realizado;
b)	0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia subsequente ao décimo.
§ 3.º O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço realizado com atraso ou de outros créditos, relativos ao mesmo contrato, eventualmente existentes.
§ 4.º As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
§ 5.º As horas não trabalhadas serão descontados do pagamento do CONTRATADO

17. DA CONCLUSÃO
A contratação ora proposta é tecnicamente adequada, juridicamente fundamentada e essencial ao interesse público, promovendo a modernização administrativa, o fortalecimento da governança digital e a melhoria dos serviços prestados ao cidadão.

18- DISPOSIÇÕES FINAIS
Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida de acordo com a Lei Federal 14.133/2021.
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Irene Gomes Guedes
Secretária Executiva
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ANEXO II - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
DISPENSA N° 021/2025.
ÀO
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DE MUNICÍPIOS - CONVALES 
Ref.: Edital de Dispensa nº 021/2025

1- IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL: ----------
CNPJ: -------------------
ENDEREÇO e TELEFONE/E:MAIL: ---------------------------

2- CONDIÇÕES GERAIS
2.1-A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
	Item
	Discriminação
	Período (meses)
	Preço Unit.
	Preço Global

	
	Contratação de empresa especializada para fornecimento, desenvolvimento, implantação, hospedagem em nuvem (cloud computing) e manutenção de Portal Institucional do CONVALES, com arquitetura de alta disponibilidade e alto desempenho, baseada em infraestrutura virtualizada e escalável, composta por recursos dedicados de processamento, memória e armazenamento em discos SSD, com balanceamento de carga, redundância de dados, backups automáticos, monitoramento contínuo e garantia de nível de serviço (SLA) mínimo de 99,9% de disponibilidade mensal, incluindo certificações e boas práticas de segurança da informação
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ANEXO IV
MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA

(Este modelo, deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa)

DISPENSA Nº 021/2025


A Empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ nº. (CNPJ), localizada à (ENDEREÇO), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a) (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portadora da Cédula de Identidade nº (Nº RG) e do CPF nº (Nº CPF), DECLARA para os devidos fins que em conformidade com a Lei nº. 14.133/2021: DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
2 - Declaro estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital do DISPENSA Nº 021/2025 e seus anexos;
3 – Declaro assumir a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
4- Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
5- Declaro não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
6- Declaro que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como:
( ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006.
( )   DECLARO   sob   as   penas   da   Lei,   que   cumpre   os   requisitos   legais   para   qualificação   como
 	 (incluir a condição da empresa: Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI)), artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do §4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei.
7 - Declara também conhecer o que preconiza o §2° do inciso II do artigo 4° da Lei 14.133/2021 e que compromete a observar os limites de receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento.
8 - DECLARA, nos termos do art. 63, I da Lei nº 14.133/2021 que atende aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
9 - Declara ainda, para os fins requeridos nos parágrafos 1º e 2º do inciso III, artigo 9º da Lei nº.14.133/2021, que não tem em seus quadros de empregados, servidores públicos da Contratante, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, subsistindo a proibição até 6 (seis) meses após findas as respectivas funções, exercendo atribuições de gerência, administração ou tomada de decisões.
10 - DECLARA, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.



Representante legal / Cargo
Assinatura nos termos do artigo 12 §2º da Lei 14.133/2021
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